
INDICAÇÃO VERBAL N° 163/2010

Indico ao Senhor Prefeito Municipal que, através do setor competente, providencie 
a colocação de faixa ou outro método de barreira para evitar o estacionamento de veículos 
na calçada destinada a trânsito de pedestre entre o Mercado de Peixe e o Bar do Pedro.

JUSTIFICATIVA

   
Os  veículos  são estacionados  sobre  a  calçada  impossibilitando a  passagem de 

pedestres que acabam tendo que desviar pela areia da praia ou pela rua.

Itapoá, 13 de dezembro de 2010.

                   IZAQUE GOES                             
                                                Vereador PSDB                                                           

                      

F.D.


